
   
 

 

 

POLÍTICA DE COMPRAS 

 

Tem por objetivo garantir a competitividade, qualidade, segurança, legalidade, responsabilidade 
socioambiental e a melhoria contínua no relacionamento com os fornecedores.  

Princípios: 

 Promover concorrências em condições de iguais oportunidades entre os fornecedores de bens 
e serviços, por meio de um processo de qualificação, requisitos técnicos, organizacionais e 
socioambientais; 

 Buscar vantagens competitivas dos fornecedores por meio de critérios objetivos, íntegros e 
transparentes; 

 Assegurar a segregação de atribuições e rastreabilidade nas diversas fases operacionais e 
decisórias do processo, garantindo transparência; 

 Respeitar os princípios do “Código de Ética e Conduta”, normas internas e atender as 
legislações aplicáveis às suas atividades; 

 Cuidar para que a gestão de fornecedores seja ética e transparente cumprindo as Convenções 
da OIT e os dez Princípios do Pacto Global; 

 Promover o engajamento dos fornecedores críticos para prática de responsabilidade 
socioambiental e disseminação dos princípios da Sustentabilidade; 

 Assegurar processo estruturado de gestão de fornecedores críticos, definidos por critérios 
econômicos e socioambientais;  

 Garantir que o processo de compras estabelecido suporte a integridade das operações; 

 Garantir que os dados cadastrais e contratuais dos fornecedores sejam utilizados 
exclusivamente para os fins a que se propõem; 

 Cumprir as exigências e obrigações estabelecidas nos Contratos e/ou Pedidos de Compra; 

 Manter canal de relacionamento com fornecedores para gestão dos princípios desta política. 

 


